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PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 022/2021 

TOMADA DE PREÇOS N• 002/2021 

6• ADITIVO AO CONTRATO TP 002/2021 

ADITIVO AO CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO BARROS/PI E A EMPRESA GGS LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS E APOIOS A EDIFÍCIOS EIRELLI, NA FORMA 
ABAIXO. 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS/PI, pessoa juridica de direito público interno, situado na Avenida 
1• de Janeiro s/n, Sebastião Barros (PI), inscri to no CNPJ sob o n• 01.612.805/0001-59, doravante 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal PABLO 
CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO CPF N• 004.062.213-40, e a empresa GGS LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS E APOIOS A EDIFÍCIOS EIRELLI, CNPJ 21.644.946/0001-60, localizada na Rua Perimetral, 
S/N•, Centro, CEP 47.450-000, Município Gentil do Ouro-BA, representada neste ato pelo Senhor 
VALNEI GONÇALVES MATOS, brasi leiro, solteiro, empresário, RG n• 732387671-SSP/BA, CPF n• 
052.811.987-77, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado este Aditivo ao 
Contrato TP 002/2021, conforme as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de empresa para gestão, execução de serviços de 
limpeza pública em logradouros e nas vias públicas da sede e zona rural do município de Sebastião 
Barros -PI, incluindo serviços de capina, varrição, conservação de logradouros públicos, poda de 
árvores, coleta e transporte de lixo na sede e na zona rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DO PRA20 DE VIGf NCIA: O presente 
aditivo prorroga o instrumento contratual e fundamenta-se na cláusula de vigência do instrumento 
original, além do que os preços permanecem inalterados, estando conforme os praticados no 
mercado, por isso a vantajosidade para a Administração, prevalecendo a supremacia do interesse 
público e manutenção do princípio da continuidade dos serviços públicos, sob pena de graves 
prejuízos à população. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR: R$ 23.178, 70 (vinte e três mil, cento e setenta e oito reais e 
setenta centavos), totalizando ao final de 12 meses o valor atualizado de R$ 277.664,39 (duzentos e 
setenta e sete mil, seiscentos sessenta e quatro reais, trinta e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Com as alterações constantes neste Termo Aditivo, além da 
clâus~la referente .10 valor, hcam Inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário 
Oficia l das Prefeituras Piauienses, para que produza seus efeitos legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGlNCIA: A presente prorrogação da contratação terá vigência até 03 de 
maio de 2026. Contudo, as partes estão cientes de que poderá ocorrer antecipação do prazo de 
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vigência, tendo em vista que a Administração realizará outro procedimento licitatório, no qual 

constará cláusula de exigência de que o transporte dos resíduos sólidos deverá ser realizado através 

de caminhão compactador, podendo ser realizado pelo próprio Município, o que diminuirá o valor da 

contratação, caso adquira o referido veiculo. O Município também poderá optar por participar de 

processo de Adesão a uma licitação de Município com Aterro Sanitário mais próximo. 

Sebastião Barros - PI, 30 de dezembro de 2025. 

PABLO CUSTODIO Assinado de forma digital por 
MENDES DE PABLO CUSTODIO MENDES 

CARVALH0 :0040622 13 g:.;:.R~~i~7~~0
4:~~;:;o 

40 -03'00' 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI 
Rep. Prefeito Municipal Pablo Custódio Mendes de Carvalho 

CONTRATANTE 

GGS LOCAÇÕES DE i0!-J:::~J::A ~t~ ;~NPJ 21.644.946/0001-60 
VALNEI GONÇALVES MATOS 

CONTRATADA 

ID: FD060C4D7D934 

Prefeitura Municipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612 .805/0001-59 
Av. 1° d e Jane iro - Centro - CEP: 6 4 .985-0 00 

PORTARIA Nº 009 /2026-GAB. PMSB-PI, DE 02/01/2026 

Dispõe sobre nomeação para 
cargo de provimento em 
comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE SEBASTIÃO BARROS, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Constitu ição Federa l e pela Lei Orgânica Mu nicipal, nos artigos 68 , inc . XI e art. 
88, inc. l i, alínea "a", 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR : GILVAN BATISTA DA SILVA, CPF: 
0 19 .263.543-38, para exercer o cargo d e provimento em comissão de 
ASSESSOR DE ASSUNTOS ESP ECIA IS GABINETE DO P REFEITO . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura , 
revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros - P I, em 
02 de janeiro de 2026. 
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PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 

Prefeito do Município de Sebastião Barros - PI 
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Prefeitura Municipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612.805/0001-59 
Av. 1° de J a n e iro - Centro - CEP: 6 4 .985-000 

PORTARIA Nº 010 /2026-GAB. PMSB-PI, DE 02/01/2026 

Dispõe sobre nomeação para 
cargo de provimento em 
comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO BARROS, 
ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Consti tu ição Fede ra l e pela Lei Orgânica Mu nicipal, nos artigos 68 , inc . XI e art. 
88, inc. l i, a línea "a", 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR : ROSANA RODRIGUES FREITAS, CPF: 
026.04 1.091-82, para exercer o cargo de provimento e m comissão de 
ASSESSORA A D M IN ISTRATIVA DO GABINETE DO P REFEITO . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura , 
revoga ndo-se as disposições em contrário . 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Sebastião Barros - P I, em 
02 de janeiro de 2026. 
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PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 

Prefeito do Município de Sebastião Barros - PI 


